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COMI O PERMANENTE DE LICITA o
DISPENSA ElEtnôutce N' o3u2oz3

PARECER CONCTUSIVO

Em cumprimento, às;!$g,rmiQ1ryg fupcio4gis gtinq,ltes, essa Comissão de

licitação 4alltiu os autos e constatou que o rito processual adminjstrativo para

solicitação de serviçm foi coretamente obedecido, com o conhecimento da

autoridade administrativa municipal, expressa libera$o pelo setor de

contabxii&de à. 1ji-cgrJqrftico autorizador, que pol sua vé'i túbém iá haúa

avaliado a tecnlca formal, o conteúdo e a necessidade do procedimento.

Uma vez identificados os reqBisitos essenciais indispensáveÍs à sua

efetiíaçãeíi§uaii "sqjam: a)'hecessidade de contratação de empresa esprilcialiZada,

parà,Atiqiqisão de camisétas, çsportivâs§p-o-t,Ílsd1âo .pàra a. distribuição entrc, os adetis

p.arti:-rlpate9 do evêiÍtode .ng:ne'Volta da G.idade, 9m comemração ao anivçrstiiio da

cidadq de $racurula-Pli'b)'râzão da escolha do fornecedor ou exeqqtarge; ç)

justificatiya do preço; e dJ'avaliação préüa feita pelo solicitante, !êq, pode ser

"gf.r§g_h,*lq 
senão, entendel .p.*,,.9ryI,,.lvada 

necessidade d4 contrataÉo

diretá-.p!§:di$pqrsa de licitaçãó;tudo, çm cgns. onâfcia com o inciso fi dq caput do

arL 24 da hi nP A.Aà0.

,,'.. - Piracuruç4 :,. P1,22 de de.zembro de 2023.
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